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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº.1.405, DE 08 DE MAIO DE 2020

CONSIDERANDO que as medidas restritivas contidas no Decreto 
Municipal n.º 1.366, de 21 de março de 2020, atualizam, no âmbito do 

                                             
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos 
arts. 196 e 197 da CRFB de 1988;

 CONSIDERANDO que o poder de legislar sobre saúde pública é 
competência concorrente entre União, Estados e Municípios, na forma do 
art. 23, inciso II, da CRFB de 1988, como decidido em 15/04/2020 pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos da Medida Cautelar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 6.341 do Distrito Federal;

Institui, no Município de Armação dos 
Búzios, a restrição de circulação 
n o t u r n a  c o m o  M e d i d a  d e 
enfrentamento à COVID – 19, e dá 
outras providências. 

CONSIDERANDO que a hipótese do uso do lockdown é 
registrada pela OMS e pela Organização Panamericana da Saúde (OPAS), 
como alternativa para a América Latina, em face de ser aqui o novo 
epicentro da pandemia; e

DECRETA:

CONSIDERANDO a evolução epidemiológica do COVID-19 no 
Município de Armação dos Búzios; 

Art.1º.  Fica determinada a restrição de locomoção noturna, 
vedado a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, praias, 
equipamentos, locais e praças públicas, dentro do Município de Armação 
dos Búzios, a partir de 11 de maio de 2020, enquanto perdurar o Estado de 
Calamidade Pública Decretado em âmbito Municipal, entre os horários 
das 23:00h até às 06:00h, em razão da pandemia de COVID-19.

Armação dos Búzios, 08 de maio de 2020.

Art.4º. Excetuam-se da previsão constante neste decreto as 
pessoas em situação de rua.

Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de 11 de maio de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

§1º. O procedimento de autuação e aplicação de sanção 
observará prazos e procedimentos específicos a serem fixados em Lei.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Art.2º. Fica vedada a saída e a entrada intermunicipal de pessoas, 
por meio rodoviário ou hidroviário, do Município de Armação dos Búzios, 
exceto nos casos de desempenho de atividade ou serviço essencial ou para 
tratamento de saúde, devidamente comprovados, durante o horário 
especificado no art. 1º. 

Art.3º. Ficam autorizadas as atividades de fiscalização e de 
Poder de Polícia no âmbito Municipal de Armação dos Búzios, 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste decreto.

§ 2º. O descumprimento do disposto no caput do presente artigo 
implicará sanção de multa administrativa, sem prejuízo da 
responsabilização penal correlata.

§ 1º. Ficam excetuadas da vedação prevista no caput do presente 
artigo as hipóteses de deslocamento por força de trabalho, para ida a 
serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos e 
congêneres essenciais à subsistência ou situações que fique comprovado a 
urgência.

Município de Armação dos Búzios, o modo de enfrentamento da 
propagação do COVID-19, Coronavírus, responsável pela SÍNDROME 
RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 2 (SARS-CoV-2) e as novas 
restrições que elenca em seu texto; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATO SOB O N°. 027/2020
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.050/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.
CONTRATADA: MORAES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOES 
EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, IV, da Lei 
8666/1193 e Lei 13979/2020.
VALOR: SUPRESSÃO DA QUANTIA DE R$ 1.390,00 (MIL 
TREZENTOS E NOVENTA REAIS) CORRESPONDENTE 0,34% DO 
VALOR ORIGINAL.


